
ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Pauta  de  Julgamento  da  Sessão  Por  Videoconferência  das  Primeiras  Câmaras  Cíveis
Reunidas do dia 19 de agosto de 2022.
ÀÀ s nove horas. 
Presideência do Des.
Procuradora de Justiça: 
Secretaá rio:
No iníácio dos trabalhos compareceram os Senhores Desembargadores:

Àprovada a Àta da sessaão anterior.

J U L G A M E N T O S

HABEAS CORPUS
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

1-MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0808018-94.2018.8.10.0000   – SÃO LUÍS 
IMPETRÀNTE: MÀRCELO VERÀ CRUZ FERRO MÀRQUES E OUTRO
ÀDVOGÀDOS: DYEGO DE MORÀES SILVÀ (OÀB/MÀ 11.866) E OUTRO.
1º IMPETRÀDO: SECRETÀÁ RIÀ  DE  ESTÀDO  DE  GESTÀÃ O,  PÀTRIMOÔ NIO,  E  ÀSSISTEÔ NCIÀ  DOS

SERVIDORES DO MÀRÀNHÀÃ O (SEGEP)
2º IMPETRÀDO: COMISSÀÃ O  ORGÀNIZÀDORÀ  DE  CONCURSOS  PUÁ BLICOS  DO  CENTRO  DE

ÀVÀLIÀÇÀÃ O E SELEÇÀÃ O E DÀ PROMOÇÀÃ O DE EVENTOS (CEBRÀSPE)
LITISCONSORTE: ESTÀDO DO MÀRÀNHÀÃ O
PROCURÀDOR: JOSEÁ  CLÀÁ UDIO PÀVÀÃ O SÀNTÀNÀ
RELATORA: DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA SARNEY COSTA

Parecer  da  Procuradoria:  “(…)  Manifesta-se  esta  Procuradoria  de  Justiça  Cíável  pela
DENEGAÇÃO DÀ SEGURÀNÇÀ, nos termos da fundamentaçaão supra. Saão Luíás-MÀ, 18 de junho
de 2021. Dra. Iracy Martins Figueiredo Àguiar-Procuradora de Justiça”. 

__________________________
2-AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0818407-36.2021.8.10.0000     – SÃO LUÍS 
ÀUTOR: LOURENÇO JOSEÁ  TÀVÀRES VIEIRÀ DÀ SILVÀ
ÀDVOGÀDOS: MÀRCO  PHILIPPO  MOREIRÀ PÀCHEÔ CO (OÀB/DF Nº 36.959)  E

OUTROS
REÁ U: ESTÀDO DO MÀRÀNHÀÃ O
PROCURÀDOR: RÀIMUNDO SOÀRES DE CÀRVÀLHO
RELATOR: DES. RAIMUNDO MORAES BOGEA

Parecer  da  Procuradoria:  “(…)  Manifesta-se  esta  Procuradoria  de  Justiça  Cíável
pela  IMPROCEDÊNCIA DÀ ÀÇÀÃ O RESCISOÁ RIÀ proposta. Saão Luíás (MÀ), 08 de junho de 2022.
Dra. Sandra Luá cia Mendes Àlves Elouf – Procuradora de Justiça”. 

__________________________

GIANNA PEREIRA GEDEON

Secretária das Primeiras Câmaras Cíveis Reunidas
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